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Publicada no BG n° 153, de 11 de agosto de 2011 

 
 
 

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE DESCONSTITUIÇÃO DE DEFENSORES EM 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES.  
 

Portaria n° 63, de 27 de julho de 2011. 
 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso IV, do 
Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 
8.255, de 20 nov. 1991, e  
Considerando o que prescreve a Instrução Normativa n° 1/2011-COGED/CTROL, do 
Controlador do CBMDF, à qual normatiza a defesa em processos administrativos 
disciplinares no âmbito do CBMDF, resolve:  
1) REVOGAR todos os atos de nomeações de defensores (oficiais ou praças), dativos ou 
indicados pelos acusados, nomeados pelas autoridades instauradoras, ou que por ventura 
estejam exercendo a função de defensor em todos os processos administrativos 
disciplinares que estejam na fase de instrução ou recursal na Corporação.  
2) REVOGAR o art. 30 da Portaria n° 20, de 13 jun. 2001, publicada no BG n° 112, de 18 
jun. 2001.  

 
MÁRCIO DE SOUZA MATOS - Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 
 
 (*) Republicada por ter havido incorreção no item XXXIII do BG n° 152, de 10 ago. 2011. 


